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EST DA PAR*íne
PREFEITURÂ IlJIUNíCIPAL DE CAMPINA GRAruDE

GÃBINETE DO PREFEITO

Lil N" 431ü De '!9 de agosto de 2005.

INSTITUI A "SEÍIJIANA CIDADH LIíIfiPA"
NO MUT-IICPIPIO DE CAMPINA GRANDE
E DA ourRAs pnovrnÊntems.

0 PREFEITG MUNlctpAL DE cAMptNA GRAI*üE faço saben *que a

Cámara de Vereadüres aprüvou e eu sanciono a seguii:te,

!-Et

Art.l* Fiea institL;ída a -§EMANA 
elDAüE LlMpA" no Municíoic de

Carnpina a ser reaiizada durante a 2u seman* do mês de maio de cada ano"

§ X* Ü obietivo d*sse evento e desenvolver pnojetos n* sentído Ce

eonscientiear a sociedade sobne sua responsabilidade de manter a cidade limoa,

§ 2u Sera incentivada, nesse período, a participaçao cie escotras,

empresâs, ass*ciaçoes de bairros, organizaçoes governameniais e não-

g0vernamentais, srupo§, eritidades r:rganiradas ü cCImunidade em geral, a se

aliar*m * prÜrnü\iei"erft a educação e pre§ervaçao dc meio em que vive tornand*-o

iimpc e saudável,



EsrADo DA peRsíee
PREFÉITURÂ MUNICTPAL DE §ÂMPINA GRANDE

GABENETE DO PREFEITÔ

Aft. A0 As atividades a sereril desenvcividas rra "§[MAil,]A CiilADE

LllvlPA' englobarã0.

l- Faleslras educativas sobre recolhir-nento e destinaçao do iixe;

ll- Visitaçoer ao ater.rc sar:rtario;

iil- Carninhadasecrl*gicas;

lV- lVlutiroes de coleta de meterials nas üornunidades;

V- ApresentaçÊio de ÇrL:pos cie teatr* ssbre limpeza e

arrumaçã0,

Vi- Exibiçoes de {ilnres sohre a probiematica do lixc;

vll- Exposiçoes de objetos fabricados a partir de reciciagem ce

iesíduos;

Vlil- Distribuiçâo de sacolas educativas parâ cambio de veículos;

lX- Distnibuiçâo cle folhetos educatrvos;

x- Prograrnaçoes para Iimp*za e conservaçâo de parques,

praÇas, jardins e patíos de esc*las au entidades;

Xi- Prograrnas de nnanejo e *onservação da natureza no Jardir"r":

Botânico do llunicÍpio;

AÉ.3o As despesas decorrentes da execuçâo desta ler corneão por

conta das dotaçôes orÇamentárias proprias, suplernentadas se necessarias.

Âst'40 Ü Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

90 dias apüs â sua oublicaçâ,,:.
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ESTANO DA PARAÊBA

PREFEITURA MUNiÜiPAL DE CAMF'NA GRANDE
GAEINETE DO PREFEITÜ

Aft. 50 Esta Lei entra erfi vigor nâ data de sua puhlicaçã+.

Art. §o Revogam-se as disposiçôes em tüntrai'ic.

VENEZIANO VãTAL DO REG§ §ÉSUNÜü NETO

PREFEITO
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